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PREÂMBULO 

A segunda edição do Relatório de Transparência apresenta os resultados consolidados do Programa 
Smart Sampa referentes ao período de 22 de maio a 22 de novembro de 2025.  

Este segundo ciclo de monitoramento – o primeiro compreendeu o período de 21 de novembro de 2024 
a 21 de maio de 2025 – é caracterizado pela expansão da infraestrutura tecnológica, pelo 
aperfeiçoamento dos procedimentos operacionais e pelo fortalecimento das práticas de transparência 
e governança de dados públicos.  

As informações apresentadas a seguir tratam da utilização da tecnologia de reconhecimento facial 
como ferramenta de identificação de procurados e foragidos da Justiça, considerando os seguintes 
indicadores: 

• Número de pessoas presas por inconsistência do reconhecimento facial; 
• Número de pessoas abordadas, conduzidas à delegacia de polícia e presas; 
• Número de pessoas abordadas e liberadas no local (sem condução à delegacia); 
• Número de pessoas abordadas, conduzidas à delegacia e posteriormente liberadas. 

As liberações decorrentes de conduções são apresentadas com suas respectivas justificativas, 
categorizadas em: 

• Falta de baixa de mandado no Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP); 
• Inconsistência cadastral; 
• Inconsistência no reconhecimento facial. 

Entre os principais avanços observados no segundo período de análise destaca-se a expansão da rede 
de câmeras. O relatório reafirma, ainda, o compromisso permanente do Programa com a proteção de 
dados pessoais e o cumprimento integral da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

Conforme já indicado no primeiro relatório, o Programa Smart Sampa não estrutura banco de dados 
próprio e não armazena informações pessoais, exceto imagens vinculadas a um identificador (ID) de 
procurados, foragidos ou desaparecidos. Esse protocolo foi desenvolvido para assegurar a segurança 
operacional, a privacidade dos indivíduos e a conformidade com as diretrizes da LGPD. 

Apenas quando há compatibilidade facial superior a 92% – medida de aprimoramento implementada 
a partir do primeiro relatório de transparência –, o sistema acessa as informações do BNMP, incluindo: 
natureza do ato, gênero da pessoa, data de validade do mandado, naturalidade, cor declarada (quando 
disponível), entre outros dados estritamente necessários à validação da identificação. 

Além das informações relativas à identificação de procurados e foragidos, este relatório também 
contempla os resultados do uso do reconhecimento facial para localização de pessoas desaparecidas; 
dados de atuação do Programa Guardiã Maria da Penha; registros de apreensões de veículos por meio 
do reconhecimento automático de placas; e cooperações técnicas com a Polícia Civil do Estado de São 
Paulo em investigações criminais. 
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São anexados e referenciados como parte integrante deste documento o Procedimento Operacional 
Padrão (POP) vigente e o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD) atualizado, 
elaborados em conformidade com a LGPD, com o objetivo de reforçar a transparência e a 
responsabilidade institucional das ações do Programa Smart Sampa. 

Por fim, o segundo relatório de transparência apresenta as novas medidas de aprimoramento 
implementadas no período, voltadas à eliminação de abordagens e conduções equivocadas e ao 
aperfeiçoamento contínuo dos protocolos de operação e validação. 
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EXPANSÃO DE REDE E INFRAESTRUTURA: 

O Programa Smart Sampa atingiu a marca de 40 mil câmeras instaladas e em operação em setembro 
de 2025, cumprindo integralmente a meta estabelecida para o ano. O resultado representa um aumento 
de 87,7% em relação ao total de 21.310 câmeras registradas em novembro de 2024, evidenciando a 
ampliação do sistema de videomonitoramento no município de São Paulo. 

Deste total, 20 mil câmeras foram instaladas diretamente pelo Programa Smart Sampa e outras 20 mil 
câmeras pertencem à rede privada, integradas ao sistema por meio do Chamamento Público de 
Integração ao Programa Smart Sampa. As câmeras privadas são de empresas, comércios, condomínios 
e residências, e contribuem para o fortalecimento da política de integração público-privada em 
segurança urbana. Até o período de análise deste relatório, 137 empresas encontram-se 
homologadas ao chamamento público. 

Atualmente, todas as 32 subprefeituras do município contam com câmeras do Programa Smart Sampa 
integradas à central de monitoramento, assegurando cobertura territorial completa e capilaridade 
tecnológica em todas as regiões da cidade de São Paulo. Além disso, as áreas das subprefeituras Sé, 
Mooca, Vila Mariana e Ipiranga contam com salas de situação, espaços para monitoramento em tempo 
real, cujas localidades estão definidas em edital. 

A seguir, apresenta-se a distribuição das câmeras por região administrativa, demonstrando a 
abrangência do Smart Sampa em todo o território municipal: 

REGIÃO  QUANTIDADE DE 
CÂMERAS 

CENTRO 9.376 câmeras 
ZONA NORTE 3.120 câmeras 
ZONA SUL 8.308 câmeras 
ZONA LESTE 8.159 câmeras 
ZONA OESTE 11.037 câmeras 
TOTAL 40.000 câmeras 
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DETALHAMENTO DO PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

O Procedimento Operacional Padrão (POP) adotado pela Guarda Civil Metropolitana (GCM), instituído 
pela Portaria SMSU nº 16/2020 e atualizado pela Portaria SMSU nº 45/2025, permanece como a base 
normativa das ações do Programa Smart Sampa. 

As etapas operacionais descritas, que envolvem a verificação manual dos alertas, a abordagem em 
campo e a condução à autoridade policial, quando necessária, continuam a ser executadas em 
conformidade com o fluxo detalhado no Primeiro Relatório de Transparência do Programa Smart Sampa. 

A partir das análises realizadas durante o período de coleta de dados do primeiro relatório de 
transparência, o POP passou por ajustes técnicos e procedimentais voltados ao aperfeiçoamento da 
acurácia e da segurança operacional, dentre os quais se destaca: 

• o aumento do índice mínimo de similaridade de 90% para 92%, medida que ampliou a precisão 
do sistema e reduziu significativamente, conforme demonstrado no Primeiro Relatório de 
Transparência, a ocorrência de falsos positivos; 

• o reforço dos mecanismos de verificação cruzada junto ao Banco Nacional de Mandados de 
Prisão (BNMP); 

• e a implantação do monitoramento por amostragem, que permite auditoria contínua do 
cumprimento do POP e da conformidade das operações com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei nº 13.709/2018). 

Assim como indicado no primeiro relatório, o procedimento mantém como princípio essencial a 
validação humana em 100% das ocorrências, garantindo rastreabilidade e transparência em todas as 
etapas do processo. 

Essas práticas consolidam a atuação da GCM sob critérios técnicos, éticos e legais, reafirmando o 
compromisso do Programa Smart Sampa com a proteção de dados pessoais e a eficiência do 
reconhecimento facial como ferramenta de apoio à segurança pública. 
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APRESENTAÇÃO DOS DADOS 

 

Número total de pessoas abordadas: 

No período entre 22 de maio de 2025 e 22 de novembro de 2025, foram registradas 1.334 (mil trezentos 
e trinta e quatro) abordagens resultantes de alertas emitidos pelo sistema de reconhecimento facial 
do Programa Smart Sampa. 

 

Número de pessoas presas por inconsistência do reconhecimento facial: 

A exemplo do primeiro Relatório de Transparência, nenhuma pessoa foi presa em decorrência de 
inconsistências no reconhecimento facial no âmbito do Programa Smart Sampa durante este segundo 
ciclo de análise. 
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Número de pessoas conduzidas ao Distrito Policial e presas:  

Total de pessoas presas: 

Durante este segundo período de análise, 1.198 (mil cento e noventa e oito) pessoas foram conduzidas 
ao Distrito Policial (DP) e formalmente presas após confirmação de identidade e existência de mandado 
de prisão ativo. 

O procedimento seguiu o fluxo descrito no POP GCM 16 - Despacho de Ocorrências e Monitoramento 
por Câmeras, com a verificação manual prévia da similaridade facial e a validação junto ao BNMP. 

 

Por natureza: 

NATUREZA NÚMERO 
Art. 157 (CP) – Roubo 113 pessoas 

Art. 33 (Lei 11.343/06) – Tráfico de drogas 98 pessoas 

Art. 155 (CP) – Furto 90 pessoas 

Art. 129 (CP) – Lesão corporal 44 pessoas 

Art. 121 (CP) – Homicídio 38 pessoas 

Art. 147 (CP) – Ameaça 20 pessoas 

Art. 157, §3º (CP) – Latrocínio 20 pessoas 

Art. 180 (CP) – Receptação 20 pessoas 

Art. 217-A (CP) – Estupro de vulnerável 20 pessoas 

Art. 171 (CP) – Estelionato 19 pessoas 

Art. 35 (CP) - Associação ao tráfico  12 pessoas 

Art. 213 (CP) – Estupro 8 pessoas 

 Art. 158, (CP) - Extorsão 7 pessoas 
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) – Violência 
doméstica  6 pessoas 

Art. 304 (CP) – Uso de documento falso 5 pessoas 

Art. 312 §1º (CP) - Peculato 4 pessoas 

Art. 333 (CP) - Corrupção Ativa 4 pessoas 

Art. 215 (CP) – Violação sexual mediante fraude 3 pessoas 
Art. 24A (Lei 11340) - Descumprir ordem judicial de 
medida protetiva 3 pessoas 

Art.2°, § 4º (Lei 12.850/2013) - Organização Criminosa 3 pessoas 

Art. 21 (Lei 3.688/1941) - Lei das Contravenções Penais  3 pessoas 

Art. 140 (CP) – Injúria 2 pessoas 

Art. 168 (CP) - Apropriação indébita 2 pessoas 

 Art. 329 (CP) - Resistência 1 pessoa 

Art. 121 - A (CP) - Feminicídio 1 pessoa 

Art. 133 (CP) - Abandono de incapaz 1 pessoa 

Art. 136 (CP) - Expor a perigo a vida 1 pessoa 

Art. 148 (CP) – Sequestro e cárcere privado 1 pessoa 

Art. 211 (CP) - Ocultação de cadáver 1 pessoa 

Art. 218-A (CP) – Conjunção carnal/ ato libidinoso 1 pessoa 
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Art. 250 (CP) - Causar Incêndio 1 pessoa 

Art. 299 (CP) - Falsidade ideológica 1 pessoa 

Art. 304 (CPP) - Prisão em Flagrante 1 pessoa 

Art. 307 (CP) - Crime de falsa identidade 1 pessoa 

Art. 330 (CP) - Crime de desobediência 1 pessoa 
Art.240 (ECA) - Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, 
filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo 
explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou 
adolescente 1 pessoa 

Art.163 (CP) - crime de dano 1 pessoa 

N/C 45 pessoas 

OUTROS 595 pessoas 
 
*Observação Sobre “OUTROS”:  
Trata-se de prisões diversas, como prisão do Código de Processo Civil (Art. 528), infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro 
(Arts. 175; 302; 306; 309), crimes previstos no Código Penal (Arts. 288; 289; 311; 331), porte ilegal e demais ilícitos relacionados a 
armas de fogo (Arts. 12 e 16 da Lei 10.826/03), sonegação fiscal (Art. 1º da Lei 8.137/90), contravenções penais (Art. 50 do Decreto-
Lei 3.688/41), entre outros. 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 

 

Por delegacia (DP): 

(DP) DISTRITO POLICIAL NÚMERO 
8° DP - Brás/Belém 194 pessoas 

2° DP - Bom Retiro 117 pessoas 

49° DP - São Mateus 72 pessoas 

47° DP - Capão Redondo 62 pessoas 

78° DP - Jardins 59 pessoas 

24° DP - Ponte Rasa 54 pessoas 

14° DP - Pinheiros 50 pessoas 

33° DP - Pirituba 50 pessoas 

13° DP - Casa Verde 48 pessoas 

63° DP - V Jacuí 46 pessoas 

69° DP - Teotônio Vilela 45 pessoas 

91° DP - Ceagesp 41 pessoas 

98° DP  Jd Miriam 38 pessoas 

11° DP - Santo Amaro 37 pessoas 

89° DP - Portal do Morumbi 37 pessoas 

50° DP - Itaim Paulista 33 pessoas 

101° DP - Jd. Imbuias 28 pessoas 

30° DP - Tatuapé 28 pessoas 

16° DP - V Clementino 25 pessoas 

53° DP - Pq do Carmo 25 pessoas 
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31° DP - V Carrão 22 pessoas 

26° DP - Sacomã 18 pessoas 

72° DP - V. Penteado 15 pessoas 

27° DP - Campo Belo 14 pessoas 

73° DP - Jaçanã 13 pessoas 

42° DP - Pq. São Lucas 8 pessoas 

37° DP - Campo Limpo 2 pessoas 

95° DP - Heliópolis 2 pessoas 

SUPERINTENÊNCIA POLICIA FEDERAL 2 pessoas 

1ª DDM - Centro 1 pessoa 

20° DP - Água Fria 1 pessoa 

23° DP - Perdizes 1 pessoa 

25° DP - Parelheiros 1 pessoa 

3° DP - Campos Elíseos 1 pessoa 

34° DP - V. Sônia 1 pessoa 

36° DP - V. Mariana 1 pessoa 

39° DP - V. Gustavo 1 pessoa 

51° DP - Rio Pequeno/Butantã 1 pessoa 

80° DP - V. Joaniza 1 pessoa 

8ª DDM - Leste 1 pessoa 
DHPP - DEPARTAMENTO DE HOMICÍDIOS E DE 
PROTEÇÃO À PESSOA 1 pessoa 

DPPC - PROTEÇÃO À CIDADANIA 1 pessoa 
 

Por cor: 

COR NÚMERO PORCENTAGEM 
Amarela 03 pessoas 0,25% 

Branca 248 pessoas 20,70% 

Indígena 01 pessoa 0,08% 

Parda  276 pessoas 23,04% 

Preta 78 pessoas 6,51% 

N/C* 592 pessoas 49,42% 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
 
 

Por gênero: 

GÊNERO NÚMERO PORCENTAGEM 
Feminino 71 pessoas 5,93% 

Masculino  1127 pessoas 94,07% 
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Por naturalidade: 

NATURALIDADE NÚMERO 
AL 11 pessoas 

AM 1 pessoa 

AP 2 pessoas 

BA 60 pessoas 

CE 18 pessoas 

DF 3 pessoas 

ES 8 pessoas 

GO 5 pessoas 

MA 8 pessoas 

MG 32 pessoas 

MS 4 pessoas 

MT 1 pessoas 

PA 7 pessoas 

PB 84 pessoas 

PE 35 pessoas 

PI 7 pessoas 

PR 17 pessoas 

RJ 7 pessoas 

RN 3 pessoas 

RS 3 pessoas 

SC 3 pessoas 

SE 4 pessoas 

SP 531 pessoas 

N/C* 344 pessoas 
 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
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Número de pessoas abordadas e liberadas (não conduzidas): 

Durante o período de 22 de maio a 22 de novembro de 2025, foram registrados 7 (sete) casos em que 
as pessoas abordadas foram liberadas no local, após comprovação documental imediata da 
identidade, sem a necessidade de condução à delegacia. 

Essa proporção manteve-se próxima à observada no primeiro relatório de transparência, evidenciando 
que o sistema continua operando com alto grau de assertividade e que as abordagens desnecessárias 
seguem sendo evitadas por meio da checagem prévia e do uso do parâmetro de 92% de similaridade. 

Os eventos foram devidamente registrados e encerrados pela equipe da GCM após verificação da 
veracidade dos documentos apresentados, conforme os protocolos estabelecidos no POP GCM 16 – 
SMSU/GCM. 

 

Número de pessoas conduzidas ao Distrito Policial e liberadas: 

Neste segundo ciclo de análise, foram registradas 129 (cento e vinte e nove) situações em que as 
pessoas, mesmo conduzidas ao Distrito Policial em razão de alerta facial, foram liberadas após 
verificação pela autoridade policial. 

As liberações ocorreram por três motivos principais, igualmente categorizados no relatório anterior: 

• 88 (oitenta e oito) por falta de baixa de mandado no BNMP; 
• 5 (cinco) por inconsistência cadastral; 
• 36 (trinta e seis) por inconsistência no reconhecimento facial. 

 

 
*Gráficos da relação de conduzidos ao DP e liberados por reconhecimento facial. 
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*Gráficos da relação de conduzidos ao DP e liberados por reconhecimento facial / mês. 

 

Importante destacar: A verificação e eventual liberação, em todos os casos, foram realizadas 
exclusivamente pela autoridade policial competente, conforme previsto nos protocolos legais e 
operacionais vigentes.  

Esses casos estão agrupados de acordo com as motivações identificadas a seguir: 

• Motivo: Falta de Baixa de Mandado no Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP)  

Conforme o Procedimento Operacional Padrão (POP), a existência de mandado ativo exige a condução 
da pessoa à delegacia para verificação. No entanto, ao consultar os autos do processo, a autoridade 
policial verificou que o mandado havia perdido validade, por motivos como: concessão de alvará de 
soltura; expedição de contramandado; absolvição judicial; indulto ou extinção da punibilidade.  

Tais informações ainda não haviam sido atualizadas no BNMP. Após consulta e confirmação 
documental, os abordados foram liberados pela autoridade policial. Importante ressaltar que esta 
condução é necessária para que a autoridade policial possa solicitar a atualização das informações do 
BNMP e consequentemente retirar a pessoa conduzida do Banco Nacional de Procurados da Justiça.  

Durante o período analisado, 88 (oitenta e oito) pessoas foram abordadas e conduzidas ao DP com 
base em mandado de prisão que, no momento da abordagem, constava como ativo no Banco Nacional 
de Mandados de Prisão (BNMP). 
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Por natureza: 

NATUREZA NÚMERO 
ART. 157 (CP) Roubo 12 pessoas 

ART. 304 (CP) – Uso de documento falso 2 pessoas 

ART. 155 (CP) Furto 6 pessoas 

ART. 121 (CP) Homicídio 5 pessoas 

ART. 129 (CP) Lesão Corporal 2 pessoas 

ART. 217-A (CP) Estupro de Vulnerável 3 pessoas 

ART. 33 (LEI 11.343/06) Tráfico de Drogas 5 pessoas 

ART. 180 (CP) Receptação 2 pessoas 

ART. 35 (CP) Associação ao Tráfico 2 pessoas 

ART. 157, § 3° (CP) Latrocínio 2 pessoas 

ART. 213 (CP) Estupro 1 pessoa 

ART. 333 (CP) Corrupção Ativa 1 pessoa 

ART 528 (CPC) Pensão Alimentícia 44 pessoas 

Lei 11.340/2006- Violência doméstica (Maria da 
Penha) 

1 pessoa 

 

Por delegacia (DP): 

(DP) DISTRITO POLICIAL NÚMERO 
11° DP - Santo Amaro 4 pessoas 

13° DP - Casa Verde 1 pessoa 

14° DP - Pinheiros 1 pessoa 

16° DP - V Clementino 1 pessoa 

2° DP - Bom Retiro 6 pessoas 

20° DP - Água Fria 1 pessoas 

24° DP - Ponte Rasa 5 pessoas 

26° DP - Sacomã 1 pessoa 

27° DP - Campo Belo 1 pessoa 

3° DP - Campos Elíseos 1 pessoa 

31° DP - V Carrão 4 pessoas 

33° DP - Pirituba 4 pessoas 

42° DP - Pq. São Lucas 1 pessoa 

47° DP - Capão Redondo 1 pessoa 

48° DP - Cidade Dutra 1 pessoa 

49° DP - São Mateus 4 pessoas 

50° DP - Itaim Paulista 2 pessoas 

53° DP – Pq. do Carmo 1 pessoa 

63° DP - V Jacuí 4 pessoas 

64° DP - Cidade A E Carvalho 1 pessoa 

73° DP - Jaçanã 3 pessoas 

78° DP - Jardins 10 pessoas 

8° DP - Brás/Belém 15 pessoas 
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89° DP - Portal do Morumbi 1 pessoa 

1° DP - Liberdade 1 pessoa 

91° DP - Ceagesp 4 pessoas 

101° DP - Jd. Imbuias 5 pessoas 

98° DP – Jd. Miriam 3 pessoas 

102° DP - Socorro 1 pessoas 

 

Por gênero: 

GÊNERO NÚMERO PORCENTAGEM 
Feminino 6 pessoas 6,82% 

Masculino  82 pessoas 93,18% 

 

Por naturalidade: 

NATURALIDADE NÚMERO 
SP 45 pessoas 

PB 9 pessoas 

BA 2 pessoas 

MG 4 pessoas 

CE 3 pessoas 

MA 1 pessoa 

RJ 1 pessoa 

PA 1 pessoa 

N/C* 22 pessoas 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
 
 

Por cor: 

COR NÚMERO PORCENTAGEM 
Branca 15 pessoas 17,05% 

Parda  18 pessoas 20,45% 

Preta 3 pessoas 3,41% 

N/C* 52 pessoas 59,09% 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
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Número de pessoas conduzidas ao Distrito Policial e liberadas: 

• Motivo: Inconsistência Cadastral 

Casos de inconsistência cadastral ocorreram quando os dados provenientes dos bancos de dados 
integrados ao Smart Sampa apresentaram incoerências que comprometeram a qualidade do alerta 
gerado. Essas inconsistências incluem: dados pessoais divergentes entre o cadastro e a realidade da 
pessoa abordada; presença de duas imagens distintas associadas ao mesmo cadastro; imagem de má 
qualidade vinculada ao cadastro; erros no próprio mandado de prisão, como nomes trocados ou dados 
incompletos.  

Dentre o período analisado, 5 (cinco) pessoas foram abordadas, conduzidas e liberadas por motivo de 
inconsistência cadastral. 

 

Por delegacia (DP): 

(DP) DISTRITO POLICIAL NÚMERO 
8° DP Brás/Belém 2 pessoas 

2° DP Bom Retiro 1 pessoa 

50° DP Itaim Paulista 1 pessoa 

42° DP Parque São Lucas 1 pessoa 

 

Por cor: 

COR NÚMERO PORCENTAGEM 
Parda  1 pessoas 20% 

Preta 1 pessoas 20% 

N/C* 3 pessoas 60% 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
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Número de pessoas conduzidas ao Distrito Policial e liberadas: 

• Motivo: Inconsistência no Reconhecimento Facial 

Mesmo seguindo o protocolo de verificação, há situações em que a semelhança facial detectada pelo 
sistema gera dúvidas no momento da abordagem, como por exemplo: a pessoa abordada não portava 
documento de identidade ou o documento não era válido; o documento apresentado era cópia simples 
ou não autenticada; a imagem de referência era de baixa qualidade, dificultando a verificação manual; 
casos de gêmeos univitelinos ou irmãos; a pessoa apresentava características faciais semelhantes, 
mas tratava-se de indivíduo diferente.  

Essas ocorrências também se explicam pelo crescimento significativo do banco de dados de imagens 
de procurados e foragidos da SSP integrado à plataforma. No primeiro relatório, esse banco contava 
com aproximadamente 80 mil faces. Já neste segundo relatório, houve uma ampliação para 172 mil 
faces, o que naturalmente aumenta a probabilidade de alertas gerados por semelhança facial, inclusive 
daqueles que demandam verificação mais aprofundada para confirmação ou descarte. 

Além disso, conforme destacado neste relatório, houve expansão da rede e da infraestrutura do 
sistema. Com o consequente aumento do número de câmeras, observou-se também um avanço 
expressivo na capacidade de emissão de alertas e de direcionamento de equipes em campo. Esse 
aprimoramento operacional resultou em maior agilidade nas abordagens e maior efetividade das ações, 
refletindo-se diretamente no aumento dos índices de prisões e de resolução de ocorrências em todo o 
território municipal. 

Nesses casos, conforme o POP, houve condução ao DP para que a autoridade policial pudesse fazer a 
qualificação formal, utilizando recursos e consultas adicionais, como por exemplo a papiloscopia. Após 
verificação e comprovação de que a pessoa não possuía pendências legais, foi determinada a liberação 
pela autoridade policial.  

Dentre o período analisado, 36 (trinta e seis) pessoas foram abordadas, conduzidas e liberadas por 
motivo de inconsistência no reconhecimento facial. 

 
*Gráfico de pizza da relação de número de conduzidos por inconsistência facial para o número de liberados. 
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Por gênero: 

GÊNERO NÚMERO PORCENTAGEM 
Feminino 6 pessoas 16,67% 

Masculino  30 pessoas 83,33% 

 

Por delegacia (DP): 

(DP) DISTRITO POLICIAL NÚMERO 
8° DP Brás/Belém 7 pessoas 

2° DP- Bom Retiro 1 pessoa 

11° DP Santo Amaro  1 pessoa 

13° DP Casa Verde 1 pessoa 

14° DP Pinheiros 1 pessoa 

24° DP Ponte Rasa 5 pessoas 

31° DP V Carrão 2 pessoas 

33° DP Pirituba 1 pessoa 

49° DP São Mateus 5 pessoas 

50° DP Itaim Paulista 1 pessoa 

53° DP Parque do Carmo 3 pessoas 

63° DP V Jacuí 3 pessoas 

69° DP- Teotônio Vilela 1 pessoa 

73° DP Jaçanã 1 pessoa 

89° DP- Portal do Morumbi 1 pessoa 

91° DP - Ceagesp 1 pessoa 

103° DP Itaquera/Cohab 1 pessoa 

 

Por cor: 

COR NÚMERO PORCENTAGEM 
Branca 4 pessoas 11,11% 

Parda  4 pessoas 11,11% 

Preta 1 pessoa 2,78% 

N/C* 27 pessoas 75,00% 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 
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APRESENTAÇÃO DOS DADOS DOS DESAPARECIDOS 

Durante o período de 22 de maio a 22 de novembro de 2025, o Programa Smart Sampa manteve e 
ampliou suas ações voltadas à localização de pessoas desaparecidas, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC). Neste segundo período de análise, o sistema 
localizou 63 (sessenta e três) pessoas desaparecidas.  

Destas, 23 (vinte e três) foram devidamente entregues às suas famílias, em articulação com equipes da 
SMDHC, da Guarda Civil Metropolitana (GCM) e da Polícia Civil. As demais 40 (quarenta) pessoas 
localizadas foram encaminhadas ao Distrito Policial (DP) para os devidos procedimentos legais de baixa 
do boletim de ocorrência, conforme previsto nos protocolos da Polícia Civil para casos de localização 
de desaparecidos – nesses casos, quando a pessoa localizada encontra-se em boas condições e 
manifesta o desejo de não retornar ao convívio familiar, o boletim é encerrado para evitar a continuidade 
das buscas. Todas as pessoas foram devidamente orientadas pelas equipes do DP sobre seus direitos 
e sobre os encaminhamentos cabíveis.  

Os números refletem um crescimento em relação ao primeiro relatório – quando foram localizadas 39 
(trinta e nove) pessoas desaparecidas, evidenciando a efetividade do aprimoramento da integração de 
bases e da capacitação dos operadores para este tipo de ocorrência. 

Entre os principais avanços implementados nesta etapa, destacam-se: 

• a criação de um protocolo humanitário específico, que prioriza a atuação assistencial e o 
encaminhamento adequado das pessoas localizadas; 

• o acompanhamento imediato pela equipe de Direitos Humanos, assegurando atendimento 
digno e preservação da privacidade; 

• e a melhoria da interoperabilidade técnica entre o Smart Sampa e os sistemas de registro de 
desaparecidos, ampliando a precisão das verificações. 

O uso do reconhecimento facial nesse contexto demonstra que o Smart Sampa atua não apenas na 
esfera da segurança pública, mas também como instrumento de apoio humanitário, voltado à proteção 
de direitos fundamentais e ao fortalecimento das políticas públicas de segurança cidadã. 

 

Total de desaparecidos localizadas: 

DESAPARECIDOS LOCALIZADOS 63 pessoas 

 

Por gênero: 

GÊNERO NÚMERO PORCENTAGEM 
Feminino 13 pessoas 20,63% 

Masculino  50 pessoas 79,37% 
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Por naturalidade: 

NATURALIDADE NÚMERO 
AM 1 pessoa 

BA 3 pessoas 

CE 1 pessoa 

MG 1 pessoa 

PA 1 pessoa 

PB 1 pessoa 

PE 1 pessoa 

SC 1 pessoa 

SE 1 pessoa 

SP 20 pessoas 

N/C 32 pessoas 
 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 

 

Por cor: 

COR NÚMERO PORCENTAGEM 
Branca 11 pessoas 17,46% 

Parda  14 pessoas 22,22% 

Preta 6 pessoas 9,53% 

N/C* 32 pessoas 50,79% 

 
*Observação Sobre “N/C – Nada Consta”:  
Algumas categorias de informação apresentadas neste relatório podem conter registros classificados como N/C (Nada Consta). Isso 
significa que o dado correspondente não foi informado no mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). É 
importante esclarecer que o BNMP é gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e alimentado diretamente pelos tribunais 
de justiça estaduais. Dessa forma, caso o mandado não contenha todas as informações necessárias, esses dados não estarão 
disponíveis para consulta. Como a Secretaria Municipal de Segurança Urbana não possui ingerência sobre o conteúdo inserido 
nesse banco de dados, essa ausência reflete neste relatório com a indicação "Nada Consta". 

 

Por idade: 

IDADE NÚMERO 
13 a 20 anos 6 pessoas 

21 a 40 anos 25 pessoas 

41 a 60 anos 25 pessoas 

61 a 90 anos 7 pessoas 
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APREENSÃO DE VEÍCULOS 

 
No período de 22 de maio a 22 de novembro de 2025, foram apreendidos 703 (setecentos e três) 
veículos em ações integradas realizadas com o apoio do sistema de monitoramento do Programa Smart 
Sampa. No mesmo intervalo, 196 (cento e noventa e seis) pessoas foram presas em decorrência 
destas ocorrências. 

As atividades concentraram-se na fiscalização de veículos com irregularidades, bem como furtos, 
roubos e adulteração, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de segurança e 
mobilidade na cidade de São Paulo. 

A seguir, apresenta-se a distribuição das apreensões por região administrativa no período analisado: 

 
Apreensões por tipo de veículos: 
 

TIPO DE VEÍCULO NÚMERO 
Moto 588 veículos 

Carro 94 veículos 

Caminhão 13 veículos 

Ônibus 1 veículos 

Retroescavadeira 7 veículos 

 
Por delegacia (DP): 

 

(DP) DISTRITO POLICIAL NÚMERO 
101° DP 80 veículos 

47° DP 67 veículos 

98° DP 42 veículos 

50° DP 39 veículos 

63° DP 39 veículos 

33° DP 35 veículos 

89° DP 34 veículos 

49° DP 31 veículos 

73° DP 27 veículos 

2° DP 25 veículos 

72° DP 24 veículos 

11° DP 23 veículos 

8° DP 23 veículos 

53° DP 21 veículos 

13° DP 18 veículos 

24° DP 18 veículos 

14° DP 15 veículos 

26° DP 15 veículos 

69° DP 14 veículos 

78° DP 13 veículos 
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42° DP 11 veículos 

16° DP 10 veículos 

27° DP 9 veículos 

91° DP 8 veículos 

31° DP 7 veículos 

25° DP 6 veículos 

85° DP 5 veículos 

30° DP 4 veículos 

75° DP 4 veículos 

37° DP 3 veículos 

46° DP 3 veículos 

34° DP 2 veículos 

1° DP 1 veículo 

100° DP 1 veículo 

102° DP 1 veículo 

21° DP 1 veículo 

23° DP 1 veículo 

39° DP 1 veículo 

44° DP 1 veículo 

51° DP 1 veículo 

54° DP 1 veículo 

92° DP 1 veículo 

1° DDM 2 veículos 

DHPP 1 veículo 

3° DIIMA 1 veículo 

DPPC 10 veículos 

DEIC 2 veículos 

DP OUTROS MUNIC 2 veículos 

 

Por natureza: 

NATUREZA NÚMERO 
ART. 157 (CP) Roubo 110 veículos 

ART. 155 (CP) Furto 106 veículos 

ART. 311 (CP) Adulteração  313 veículos 

ART. 157 (CP) Roubo + ART. 311 (CP) Adulteração  27 veículos 

ART. 155 (CP) Furto + ART. 311 (CP) Adulteração  
16 veículos 

Outras Naturezas (NÃO CRIMINAL) 
131 veículos 

 
*Observação Sobre “Outras naturezas (não criminal)”:  
Ocorrência registrada na categoria ‘outras naturezas (apreensão não criminal)’ referente a veículos abandonados em via pública. 
Após consulta posterior, verificou-se que os veículos possuíam registro de roubo, furto ou adulteração. Não houve prisão, uma vez 
que os veículos foram localizados abandonados, sem vínculo imediato com suspeitos. Os veículos foram apreendidos e 
encaminhados para as providências legais cabíveis. 
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PROGRAMA GUARDIÃ MARIA DA PENHA 

O Programa Smart Sampa segue atuando de forma integrada ao Programa Guardiã Maria da Penha, da 
Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, iniciativa voltada à proteção de mulheres em situação de 
violência doméstica e ao cumprimento eficaz e humanizado das medidas protetivas de urgência. 
 
Conforme já destacado no primeiro relatório de transparência, a utilização da tecnologia tem se 
mostrado fundamental para ampliar a capacidade de resposta da GCM e otimizar o tempo de 
atendimento às vítimas, por meio do Aplicativo da Mulher, ferramenta integrada ao Smart Sampa. 

 
O atendimento é realizado em todo o território paulistano, com monitoramento constante pela central 
de monitoramento do Smart Sampa, que aciona viaturas próximas às ocorrências para garantir resposta 
rápida e proteção imediata às mulheres sob medida protetiva. 

 
Com o suporte do Smart Sampa, a Guarda Civil Metropolitana ampliou sua capacidade de atendimento, 
alcançando o acompanhamento de 6.245 mulheres com medidas protetivas de urgência ativas. 

 
Durante o período analisado, o número total de chamados atendidos foi de 358 ocorrências, sendo: 

 

 
*Gráfico em barras do número de chamados do Programa Guardiã Maria da Penha por mês 
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COOPERAÇÃO EM INVESTIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
O Programa Smart Sampa mantém cooperação técnica contínua com a Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, apoiando investigações criminais e ações de inteligência conduzidas pelas delegacias 
especializadas e seccionais. Essa parceria reafirma o papel do programa como ferramenta estratégica 
de apoio à segurança pública municipal, promovendo integração tecnológica e institucional entre os 
órgãos municipais e estaduais. 
 
O Smart Sampa tem colaborado na identificação de suspeitos, veículos e evidências a partir do uso de 
reconhecimento facial e leitura automática de placas (OCR), contribuindo diretamente para as 
investigações conduzidas pela Polícia Civil. 
 
Durante o período compreendido entre 22 de maio a 22 de novembro de 2025, foram atendidos 407 
ofícios. 
 
Dentre os atendimentos, 33 casos foram classificados como de grande repercussão, o que evidencia 
a relevância do Programa Smart Sampa como instrumento de apoio às ações de investigação e à 
elucidação de crimes de alta complexidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

25 
 

MEDIDAS ADOTADAS PARA APRIMORAMENTO DOS PROCEDIMENTOS  

Durante o período compreendido entre 22 de maio e 22 de novembro de 2025, o Programa Smart Sampa 
avançou de forma significativa na modernização de seus processos operacionais, ampliando a 
capacidade de monitoramento inteligente da cidade e aprimorando a integração entre tecnologia e 
atuação das forças de segurança. Entre as principais medidas implementadas, destacam-se: 

Ampliação do monitoramento móvel com câmeras embarcadas: Foram incorporadas 100 câmeras 
inteligentes do Programa Smart Sampa às motocicletas da Guarda Civil Metropolitana e da Polícia 
Militar. Conectados em tempo real à central de monitoramento, esses dispositivos passaram a operar 
como unidades móveis de videocoleta e análise, permitindo a detecção imediata de irregularidades 
durante o patrulhamento. Quando um evento é identificado, a equipe responsável recebe alertas 
instantâneos, o que amplia a rapidez e a eficácia das abordagens. 

Expansão do videomonitoramento no transporte público: A Prefeitura de São Paulo iniciou a 
integração de ônibus municipais ao ecossistema de câmeras inteligentes do Smart Sampa e atualmente 
35 (trinta e cinco) veículos já contam com a tecnologia. Essa inovação reforça o compromisso com a 
segurança dos usuários do transporte público e com a prevenção de ocorrências no ambiente urbano. 
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